
Sorocaba, 18, junho de 2025
 

Ofício
 

 
 
Encaminhamento de Declaração da Associação de
Moradores do Jardim Santa Rosália – Apoio ao PL nº
10/2025.
 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Justiça 
Câmara Municipal de Sorocaba – SP
 
Senhor Presidente, 
 
          Cumprimentando respeitosamente Vossa Excelência, encaminho, para os
devidos fins, declaração formal emitida pela Sociedade Amigos de Bairro do
Jardim Santa Rosália (ABJSR), entidade regularmente constituída desde 1990 e
registrada junto ao 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca,
manifestando apoio institucional ao Projeto de Lei nº 10/2025, de autoria deste
vereador, que declara a Praça da Amizade como Área de Especial Interesse
Paisagístico e Urbanístico.
 
          O documento afirma, com base estatutária e legitimidade representativa, a
concordância expressa da entidade com os termos do projeto, e reconhece como
legítimo o abaixo-assinado com 1.188 assinaturas de moradores que solicitam a
preservação do espaço público em questão. Tal manifestação supre, de maneira
inequívoca, a exigência de participação popular prevista no Estatuto da Cidade (Lei
Federal nº 10.257/2001), na Constituição do Estado de São Paulo e no Plano
Diretor Municipal.
 
          Dessa forma, solicita-se que a declaração anexa seja apensada aos autos
do PL nº 10/2025 e considerada para eventual reavaliação do parecer jurídico e
do Parecer da Comissão de Justiça, especialmente no que diz respeito ao
alegado vício de inconstitucionalidade e ilegalidade por ausência de gestão
democrática – argumento já superado pelo conjunto probatório ora apresentado.
 
Renovo protestos de elevada estima e consideração.
 
 
 
 
 
 

Ítalo Moreira
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